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CARTA PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DE IMOVEL

PROPONENTE: ROBERTA CAVALCANTE ARAÚJO.

À r,nrrurruna MUNICIPAL DE pATos/pB

Prezados Senhores,

ROBERTA CAVALCANTE ARAUJO, com CPF n'. 038.016.494-90, endereço à Rua

Poeta Antônio Américo de Medeiros, n'28, Bairro Morro, Patos/PB, proprietririo de um
imóvel localizado à Rua Antônio Torres de Morais, no 99, Bairro Monte Castelo,
Patos/PB, submete à apreciação de V. S"s., proposta relativa à locação do imóvel acima
referenciado, sendo o valor conforme abaixo:

Validade da proposta: 90 dias.

Atenciosamente;

d4
Bf,RTA CAVALCANTE ARAUJO

CPF: n". 038.016.494-90

PRAZO VALOR MENSAL VALOR TOTAL
I2 MESES R$ 1.300,00 R$ 15.600,00

Patos, 03 de janeiro de 2024.

Impresso por convidado em 09/02/2024 02:06. Validação: 256D.BE93.F98E.D764.AE29.01CE.4ECE.C478. 
Proposta e Anexos - Roberta Cavalcante de Araujo. Doc. 14356/24. Data: 08/02/2024 16:00. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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.P; PATOS

EsÍÂDo DA PARAÍBA

PREFÊITURA MUiIICIPÂT DE PAÍOS
PRocURADoR!a GERÂL oo MUNtcÍPto

Assessoíio iurídico - Geêncio de Licitoções

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n' 01612O24
Inexigibilidade n" OO5l2O24

PARECER JURÍDICO N" 023/2024

EMENTA: Processo Licitatório - Lei n. " 14.13312021.
inexigibilidade cm razáo de valor LOCAÇÃO DE
IMÓVEL LoCALIzADo À nua aNTÔNIo TORRES DE
MORAIS 99, BAIRRO MONTE CASTELO, PATOS/PB,
DESTINADO ÀO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE PEDRo LEANDROO A CARGo
DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB
Possibilidade Jurídica.

I - RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, encaminhou a esta Assessor.ia
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da
legalidade do procedimento pârâ a LocAÇÀo DE IMÓVEL LocALIzADo À nua
ANTONIO TORRES DE MORAIS 99, BAIRRO MOI{TE CASTELO, PATOS/PB,
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PEDRO
LEANDROO A CARGO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB, com fu]cTo no ATt.
74. Incrso V da Lei n." l4.l33l2O2l.

A abertura do presente processo licitatório, encontrâ-se embasado na
solicitação e justificativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, contidos no ofrcio da
presente secretaria.

A escolha ile ROBERTA CAVALCANTE ARAÚJO,
038.016.494-90, se deu em razão do referido imóvel atender as
municipahdade e melhor atendimento aos usuários.

CPF/CNPJ n"
necessidades da

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos
autos, em resumo, os segúntes documentos:

a) Solicitaçõo e justificatiua dn SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,'
b) Autorizaçõo para abertura d,e proced,imento licitatório;
c) Despacho d,o Sr. Secretário d,e Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestõo,

ínformand,o a existência d,e dísponibilidad,e financeira de recu,rsos e

disponibilidade financeira no Orçamento de 2023 para o custeío d,a d,espesa;
d,) Autuaçõ.o;
e) Cópia d,o ato de designaçdo do Agente de Controtação e respectiuos Membros;
f) Foí anexado ao processo toda documentaçã,o fiscal, trabalhísta, fi,nanceira e

tribu.tória do írnóuel;
g) Despacho de encamínhanrcnto a esto Assessoria.

ú+
.s;d"

EAIêIS
P,-_çÍii'§

Sccretaria !lunicip.l dc AdministraçãFsEC-{D ICNPJ.: 09.08{.815/0001-70
Rua Horácro Nóbrega. I 17l-l2,15.Belo IloriTonte Ctil':58704-34i

I
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,Ê.§t PATêS

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAI DE PATOS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Assessorio lutidico - oeftncio de Licitoções

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta
mediante Inexigibilidade de Licitação para locação de imóvel.

É o qre pa*"o a fazer sobre o prisma estritamente jurídico.

II . FUNDAMENTAÇAO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constâm, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídrco, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos âtos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

É cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Juddica da Administração.

Indubitavelnente, as prestações de serviço da Administração Pública, em
geral, são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar
a proposta mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e

isonomia, bem como aos específrcos sobre a matéria, u.g., probidade administrativa, da
vinculação âo instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contratâções que possuem caracterizações
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais,
frustrando a realização adequada das funções estatais.

Cumpre aduzir que a Lei n.' 14.13312021, tratâ da Inexigibüdade da
licitação, pelo limite de preços, no inciso X do Art. 74, in uerbis:

Art,74. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
(...)

V. Aquisição ou locaçâo de imóvel cujas características de instalações e de

locâlização tornem necessária sua escolha.

A obrigatoriedade de procedimento ljcitatório nas contratações de serviços e

aquisições de trens feitos pela Administração tem o seu trerço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n.' l4.l33l202l, permitindo esta, tambóm com base

constitucional, a previsão da exceção de não Licitar.
A opção pela Inexigibilidade de licitação deve ser justificada pela

Administração. Justificativa essa que comprove indiscutivelmente a sua conveniência,
resguardando o interesse social público. Isso equivale a dizer que o administrador, ao seu

§rimeíra
;nfâne iase&r:*

secreleria Muoicipal de AdministraçãÊSECAD CNPJ.: 09.084.815/0001-70
Rua HoÍácioNóbÍegâ. I l7l-12.{5.Belo llôrizonte i CEP.r 58.704-1.11la' lmrosl

l.àâ.1 ; ..r,'.:'r';,:,r 
1
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFElruRA MUNICIPAI. DE PATOS

PROCURADORIA GERAL OO MUNICÍPIO

Assessotío .lurídica -Gerêncio de Licitoções

alvedrio, sem comprovado bônus ao erário público e ao interesse precípuo da
Administração, nâo pode optar pela Inexigibilidade de licitação. Ela precisa ser oportuna,
sob todos os aspectos, para o Poder Público.

Direcionando o foco da exceção de não licitação para o Inciso V do Art. 74 da
l,ei n.' l4.l33l2l2l, temos que nesse caso, a ausência de licitação deriva da
impossibilidade de o interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, que nào
aquele selecionado. As características do imóvel (tais como localizaçâo, dimensào,
edificaçâo, destinação etc.) são relevantes, de modo que â Administração não tem outra
escolha.

Antes de promover a contratação dieta, a Administração deverá comprovar a
impossibilidade de satisfação do interesse público por outra via e apurar a inexistência
de outro imóvel para atendê-lo.

A contratação dependerá de três requisitos: necessidade de irnóvel para
desernpenho das atividades adrninistrativasl adequaçâo de um deterrninado
imóvel para satisfação do interesse público específico; compatibilidade de
preço (ou aluglrel) com os parâmetros do mercado.

4, DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou

4.1. Quanto à instauracão do processo:

a) Foi feita solicitaçâo da Unidade Competente para abertura de licitaçào,
com esteio na exigência da Lei n" 14.13312021, Art. 17.

b) Houve autorizaçâo por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei n" 14.13312021.

c) Portaria que nomeou
14. 133/2021. Art. 8'.

o Agente de contratação, com base na Lei n"

O valor total da contratâção da Locação acima mencionados será de R$
15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), conforme parecer avaliativo em anexo aos
autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado,
conforme constâ no parecer técnico avaliativo apresentada e foi o menor preço dentre os
cotados-

,&*r&
pÀrê§ POâi n§ eriçr;ra

.r' rú:Í!râÍ.r,:r

Secretâri, Municipâl de Adminisúrlçio-Sf,CAD ICNPJ,: 09.0E4.E15/0001-70
Rua Horácio Nóbrcga. I 171-1245.8e1o florizonre CEP.: 58.704-343

|Éjr'*r'9§1

4.2. Do valor da Inexisibilidade
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-#; PATS§

ÉsraDo DA PÂRÂÍaÂ

PREFEITURA MUNICIPAI DE PATOS

PRocuRADoRrA 6ERAL Do MUNIcÍpto
Assessotid lurídico - Geéncio de Licitoções

4.3. ouanto ao nrocesso administrativo

a) Inexigibilidade fundamentada em razão de locação de imóvel, nos termos
da Lei n'14.73312027, Art. 74, V.

b) Documentos referentes à habütação do proponente, conforme a l,ei n'
14.I33/2021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo âos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento nào
apresentâ vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos
normativos regentes, razão pela qual entende este órgáo jurídico deva ser o mesmo
homologado.

Outrossim, por derradeiro, cumpre aduzir que para o presente procedimento
atinja a validade jurídica plena, deve haver ocorrer a publicação em órgão Oficial de
Imprensa, da Ratificação, pela Prefeita Municipal, da presente Inexigibilidade, bem
como, após a formalização do Contrato de Locação, do seu Extrato, nos termos do caput
do Art. 74, do §1" do art. 89 e Art.94 da Lei n.'14.133/2021, conforme abaixo:

AÍr- 72- O processo de contratação di-reta, que compreende og casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:
(...)

§ 1'do art. 89: Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de

seus representantes, a finalidade, o âto que autorizou sua lâvrâtura, o

número do processo da Iicitação ou da contratação direta e a sujeição dos

contratantes às normas desta l,ei e às c1áusulas contratuais.
Art. 94. A divulgação no Portai Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) é

condição indispensável para â eficáciâ do contrato e seus aditamentos e

deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinaturâ:

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito tamMm, a minuta do

contrato em anexo, salientando que, pode-se atestâr que tal instrumento obedece às

determinações especificadas no artigo 92, da Lei Federal 74.13312021 e suas alterações,

tais como: especiÊcações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão,
obrigaçôes, fontes de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de vigência, etc.

III - I]ONCLUSAO

Diante de todo exposto, e umâ vez demonstrado de forma efetiva a
potencialidade de dano caso não haja continuidade nos serüços públicos essenciais,
mostrando-se a contratação direta como única r.ia apta a eliminar um procedimento

Página {

{tfrÁ;L §&?a§ P_gjs.*
SÊ.retâria Municipsl de AdmiíistrÂçío-Sf CAD CNPJ.: 09.084.815/0001-70

Rua lloÍácio Nóbre8a. l17l-1245,8e1o Iloriznntc I CEP.: 58.704-l4l
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ESTÂDO DÂ PARAÍBÂ

PREFEITURÁ MUI{ICIPAL DE PATOS

PROCURÂOORIÂ GERÂL DO MUNICiPIO

Assessorio )uridico - Gerêncio de Licitoções

cusroso e câro, opino pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÀO em

tela, por meio da Inexigibilidade n" 005/2024 - PMP.

Manifesta-se também favorável à contratação de ROBERTA CAVALCANTE
ARAÚJO, CPF/CNPJ n' 038.016.494-90, para LOCAÇÃO DE rMÓVEL LOCALTZADO À
RUA BOSSUET WANDERLEY, 60I, BAIRRO BRASÍLIA, PATOS/PB, DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECBETARIA MUMCIPAL DE SAÚDE, no valor total de

R$ f5.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

Por fim, declara-se favorável, tpmtÉm, a aprovação da minuta de contrato e

ata de reunião, uma vez que atende as necessidadee elencadae na Irei de Licitação.

Este ó o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Agente de Contratação,
para que adote a Decisâo que entenda mais adequada, devendo:

l) haver, se entender pela contratação, a Ratificação do presente
procedirnento, pelo(a) Sr.(a) Secrerário(a) de SECBETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;

l.i) encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

.1 ,
D o parecer. suD censuro.

A elevada consideraçào supe rior.

Patos-PB, 08 de janeiro de 2024.

DIAS FERNANDESNLAYRA
Asse

o
Jurídica
26.83E

Páginâ 5

Sccrctsril Münicipâl d. Administrrç!o-SECAD CNPJ.: 09,0E4.E15/0001-70
Rua Horácio NóbÍega. I l7l-l245.Belo Horizonle lCFlP.: 58.704-341ífr

-ltti.
PÂTIO§ P-oii?
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AUTO

Requerimento que

e posteriores al

14.133/21, sendo

Gestão, para verificar

DECLARAR A

IMOVEL

BAIRRO MONTE

DA I]NIDADE BASI

SECRETARIA DE

PATSS
POVO COMPETE'{ÍE
PÊÊFÉI tURA DA GENTE

DESPACHO DE AUTORTZAç^O

RIZO a aberhra de administrativo, com base no

com Lei n" 14.133/21

74, inciso V da Lei n'

amento, Orçamento e

bem como, a

de LOCAÇÃO DE

E MORAIS, N" 99,

FUNCIONAMENTO

A CARGO DA

04 de.janeiro de 2024.

t Pnir8§

oo

gsÍirsrri#jr3

Atenciosamente,

LEONIDAS MEDEIROS
Secretário de Saúde

Impresso por convidado em 09/02/2024 02:06. Validação: A6DF.3714.797B.49B3.9F7D.D188.B0E3.71D5. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 14356/24. Data: 08/02/2024 16:00. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PATSS
POVO COIIPETENTE
PTEFÊITUPÂ DA CENIE

DESPACHO DE DOTAÇÃo oncavrrNrÁRrl n
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE OnçAUeNrÁRta
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordiniírios para o objeto

LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À NU,E. AI{TÔNIO TORR.ES DE
MORAIS, N" 99, BAIRRO MONTE CASTELO, PATOS/PB, DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE PEDRO LEANDRO A
CARGO DA SECRf,TÀRIA DE SAÚDE DE PATOS/PB.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 15.600,00 (QUINZE MIL E

SEISCENTOS REAIS)

UNIDADE OnçRtreNrÁnrA: 02.100
Secrelaria Municipal de Saúde de Patos

CI,ASSIFICAÇÂO FUNCIÓNAL: IO 301

1002 2039 Manutenção das Atividades
Administrativas da Secretaria Municipal de

Saúde de Patos - SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTAITI{: 02.100

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 301

1002 2041 Manutenção da Secretaria

Municipal de Saúde - Outros Recursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNTDADE ORÇAMENTÁRrA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FLrI{CTONAL: l0 301

1002 1024 Bloco de Investimento da Rede de

Serviços públicos de Saúde de Atenção
Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130

Fundo Municipal de Sàúdê de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: IO 302

lO02 1025 Bloco de Investimento da Rede de

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LJNIDADE ORÇAMENTARTA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 3OI

1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públieos de Saúde da Atenção

Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARL{: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I
1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Primária - Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3 6

&§§iRghr\§ffi§ii"3

Impresso por convidado em 09/02/2024 02:06. Validação: 5943.AFD2.C599.022F.AA97.CCC7.1624.B50B. 
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Itryffi PATS§
POVO COHPEÍENTE
PÊÊFEIÍURA OÂ GEN-TE

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL: IO 302

1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e

Servigos Públicos de Saúde da Atenção

Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTAIU{: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 302

1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atengão

Especializada - Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

ct.ASSrFrcAÇÃo FUNCTONAL: l0 303

1002 2059 Bloco de Custeio das Ações e

$ PÂ?ê§

Serviços Públicos de Saúde da Assistência

Farmacêutica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FTINCIONAL: IO 305

l0O2 2060 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em

Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 122

1002 2l0l Manutengão do Bloco de Custeio

das ações e Serviços Públicos de Saúde -
Gestão do SUS

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

Patos/PB, 04 de janeiro de 2024.

*Álit'óáÉ /6f 
roÉYor A RÁilffiA MoN r E r Ro

SIlCRETÁRIA »Ê NINA,NçAS. PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E GESTÀO

Rgiir§ríirjj',3
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PAÍ8S
POVO COMPEÍENTE
PÊÉFEIÍURA O  GENIÉ

REQUERIMENTO

Patos/PB, 03 de janeiro de 2024

Referôncia: Solicitação de Locação de Imóvel.

Seúor Secretiírio,

Considerando o compromisso da Administração Pública do Município de
Patos, para com sua população;

Considerando a necessidade prioriuíria do pleno e digno atendimento das

atividades da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PEDRO LEANDRO, a cargo da
Secretaria Municipal de Saúde de Patos/PB;

"ffi*hkM^

Solicitamos a Vossa Seúoria que se digne a autorizaÍ a abertura de um
procedimento adequado para realizar o contrato de LOCAÇÀO DE IMÓVEL
LOCALIZADO A RUA ANTONIO TORRES DE MORAIS, N' 99, BAIRRO
MONTE CASTELO, PATOS/PB, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PEDRO LEANDRO A CARGO DA
SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB.

Certo do seu pronÍo atendimento e sem mais para o momento, renovo meus
sinceros votos de consideração e apreço.

TASSIA S WANDERLEY
COORDENADORA DE LICITAÇôEs r coNrnaros

ü
pAro§ poÍil \ü|1 Friàiéiíá:ffi#'/ r Inrancla

Ao Seúor
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS
Secretário de Administração
Patos - Paraíba.

Impresso por convidado em 09/02/2024 02:06. Validação: 0C28.65E9.6CC5.8946.3718.1D21.28F6.4509. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 14356/24. Data: 08/02/2024 16:00. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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FOVO COI.IPÉÍENfEpÊÊÉ€tÍupÁ DÂ ôÉàt.rE

JUSTIFICATIVA

locaçÃo nn móvrl. LocALrzADo À nu.c. aNrôNro
TORRES DE MORAIS, N' 99, BAIRRO MONTE CASTELO, PATOS/PB,
DESTINADo Ao FUNCToNAMENTO DA UNIDADE rÁsrc.t or slúop
pEDRo LEANDRo A cARGo DA SECRETARTA DE slúnp DE pATos/pB.

O imóvel é necessiírio ao desempenho das atividades administrativas, já

que o Município de Patos/PB não dispõe de locais suficientes para funcionamento de

todas as secretarias e suas dependências, obrigando a Administração buscar solução

outra, que não somente a aquisição defiaitiva de imóvel. A locação é uma solução

viável e barata, garantindo aos cofres públicos vultosa economia

O local já foi totalmsnte adaptado ÍEra atender as necessidades de

funcionamento da I-NIDADE BÁSICA DE SAÚDE PEDRO LEANDRO, o que faz

dele o melhor imóvel para atender as imposições de desempeúo da referida atividade

administrativa. conferindo maior comodidade aos servidores riele lotados e aos usuários

do serviço público. Os fatores preponderantes para sua escolha são: I) espaço ffsico

satisfatório; II) Localização estratégica: III)condições estruturais mínimas.

Em relação ao item I, esclarecemos que o espaço fisico mencionado,

considerado satisfatório, compreende as dimensões necessárias para a instalação de

todas as divisões administrativas, salas e áreas de convivência integrantes da Unidade,

comportando todos os seus equipamentos e sen'idores.

Quanto ao item II, registramos que a localização geográfica do imóvel

constituiu fator condicionante para tal locação, uma vez que o imóvel ambicionado

situa-se em posição estratégica, próximo às residências e demais logradouros públicos,

com acesso de veículos, próximo ainda a outros apâratos integrantes da Municipalidade,

propiciando a acessibilidade privilegiada.

t pÂre§
R*ÍirSrílriir3

Impresso por convidado em 09/02/2024 02:06. Validação: 0C28.65E9.6CC5.8946.3718.1D21.28F6.4509. 
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PATSS
POVO COitPEÍEI{TE
PÊÉFEI'UTA OA GÉiIÍE

Quanto ao fator III, esclarecemos que o imóvel detém condições estruturais

de recepcionar o aparato administrativo, apresentando dimensão e cômodos compatíveis

com a acomodação de

Dessa forma,

vez que se enquadra

14.133121:

An.74. É.

nos casos de:
V.

localização tomem

Desta feita.
legislação de

prescinde de licitação, uma

tr*1J# C*
FRãFEãTIJffi

4, inciso V da Lei n'

, em especial

de instalações e de

atendem ao prescrito na

F,EFEYE$*T#
A *A GE},ÊTH

^ü
PATO§

i9{i3

mtirsillsiiãj

Patos,/PB, 03 de ianeiro de 202f .

G,+à.Ly
TASSIA Li}iXhÍ üiTTIS WANDERLEy

COORDENADORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Impresso por convidado em 09/02/2024 02:06. Validação: 0C28.65E9.6CC5.8946.3718.1D21.28F6.4509. 
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PATSS
POVO COIIPETENTE
PTEFÊITUPÂ DA CENIE

DESPACHO DE DOTAÇÃo oncavrrNrÁRrl n
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE OnçAUeNrÁRta
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordiniírios para o objeto

LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À NU,E. AI{TÔNIO TORR.ES DE
MORAIS, N" 99, BAIRRO MONTE CASTELO, PATOS/PB, DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE PEDRO LEANDRO A
CARGO DA SECRf,TÀRIA DE SAÚDE DE PATOS/PB.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 15.600,00 (QUINZE MIL E

SEISCENTOS REAIS)

UNIDADE OnçRtreNrÁnrA: 02.100
Secrelaria Municipal de Saúde de Patos

CI,ASSIFICAÇÂO FUNCIÓNAL: IO 301

1002 2039 Manutenção das Atividades
Administrativas da Secretaria Municipal de

Saúde de Patos - SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTAITI{: 02.100

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 301

1002 2041 Manutenção da Secretaria

Municipal de Saúde - Outros Recursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNTDADE ORÇAMENTÁRrA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FLrI{CTONAL: l0 301

1002 1024 Bloco de Investimento da Rede de

Serviços públicos de Saúde de Atenção
Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130

Fundo Municipal de Sàúdê de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: IO 302

lO02 1025 Bloco de Investimento da Rede de

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LJNIDADE ORÇAMENTARTA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 3OI

1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públieos de Saúde da Atenção

Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARL{: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I
1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Primária - Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3 6

&§§iRghr\§ffi§ii"3

Impresso por convidado em 09/02/2024 02:06. Validação: 5943.AFD2.C599.022F.AA97.CCC7.1624.B50B. 
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POVO COHPEÍENTE
PÊÊFEIÍURA OÂ GEN-TE

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL: IO 302

1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e

Servigos Públicos de Saúde da Atenção

Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTAIU{: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 302

1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atengão

Especializada - Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

ct.ASSrFrcAÇÃo FUNCTONAL: l0 303

1002 2059 Bloco de Custeio das Ações e

$ PÂ?ê§

Serviços Públicos de Saúde da Assistência

Farmacêutica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FTINCIONAL: IO 305

l0O2 2060 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em

Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 122

1002 2l0l Manutengão do Bloco de Custeio

das ações e Serviços Públicos de Saúde -
Gestão do SUS

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

Patos/PB, 04 de janeiro de 2024.

*Álit'óáÉ /6f 
roÉYor A RÁilffiA MoN r E r Ro

SIlCRETÁRIA »Ê NINA,NçAS. PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E GESTÀO

Rgiir§ríirjj',3
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/02/2024 às 16:00:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 14356/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Mayra Mikaelle Dias Fernandes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00005/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 08/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.600,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA ANTONIO TORRES DE MORAIS, Nº 99, BATRRO MONTE
CASTELO, PATOS/PB, DESTINADO AO FTNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PEDRO
LEANDRO A CARGO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.600,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Roberta Cavalcante de Araujo
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 038.016.494-90
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim ececbc4ff3c784fb3f987bad2443da05

Autorização da autoridade competente Sim a6df3714797b49b39f7dd188b0e371d5

Estimativa da despesa Sim 5943afd2c599022faa97ccc71624b50b

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 0c2865e96cc5894637181d2128f64509

Previsão Orçamentária Sim 5943afd2c599022faa97ccc71624b50b

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Roberta Cavalcante de Araujo Sim 256dbe93f98ed764ae2901ce4ecec478

Impresso por convidado em 09/02/2024 02:06. Validação: AB5C.3BC5.A335.0924.9BAE.E256.8FD6.B6E8. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 14356/24. Data: 08/02/2024 16:00. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 08 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/02/2024 02:06. Validação: AB5C.3BC5.A335.0924.9BAE.E256.8FD6.B6E8. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 14356/24. Data: 08/02/2024 16:00. Responsável: tramita.
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PATSS
POVO COMPEÍENTE
PÊÉFÊIÍURÀ DA GENÍÊ

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O 1 6/2024
TNEXIGTBTLIDADE DE LTCTTAÇÃO N" 005t2024
CoNTRATO N" 076/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRÁM A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE PATOS/PB E ROBERTA
CAVALCANTE ARAÚJO, CUJO OBJETO É
LOCAçÃO DE IMOVEL DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE PEDRO LEANDRO DURANTE O
EXERCiCTO E 2024.

P PRIMEIRO: Constitui objeto do presente CONTRATO â locação de
imóvel localizado no endereço RUA AlíTôxrO TORRES DE MORAIS, N" 99,
BAIRRO MONTE CASTELO, PATOS/PB, para finalidade de abrigar a UMDADE
BÁSICA DE SAÚDE PEDRO LEAI{DRo. tonfomre especiflcaçõês constames do
Termo de Referência, da proposta do LOCADOR e dos demais documentos que
instruem o Processo rf 016/2024, que são partes integrantes e vinculam a contratação
para todos os fins de direito, independentemente de transcrição.

PA GRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do CONTRÂTO é de 12 (doze
meses), contados a partir da data de sua assinatura. admitida a prorrogação, no interesse
da Administração. por períodos sucessivos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir
da data da entrega das chaves, mediante assinatura de termo, precedido de vistoria do

ü
PATO§ a

?

Pãcto Nâcionâl pcl6

Primeira
tnfância

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE, órgão integrante da Administraçâo Dketa da Prefeitura Municipal de Patos,
pessoajurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ N' 09.084.81 5/0001-70, com sede à
Rua Epiúcio Pessoa, 91, Centro, no Município^ de Patos, Estado da Paraíba,
representada pelo seu Secretiirio Municipal. o Sr. LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS
e do outro lado ROBERTA CAVALCAÀ{TE ARAÚJO. com CPF sob o no:

038.016.494-90, com enderego à Rua Poeta Antônio Américo de Medeiros, n' 28,
Bairro Morro, Patos/PB, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm
entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO, com
fundamento no art. 74, V, da Lei Federal no 14.t33, de lo de abril de 2021, e na Lei
Federal 8.245, de 18 de outubro de 1991, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes,
que mutuamente outorgam e estabelecem.

Impresso por convidado em 09/02/2024 02:06. Validação: EBEC.60A8.79B0.B0C2.1007.0B65.84F9.676C. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 14356/24. Data: 08/02/2024 16:05. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PATSS
POVO COíPETEI{TE
PFE FEIÍUFÂ DA GE!IÍE

imóvel.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A prorrogação da vigência será formalizada em terÍno
aditivo e fica condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que o há interesse
na manutenção do imóvel e de que as condições e os preços, considerados eventuais
reajustes incidentes, perÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o LOCADOR.

PARAGRAFO QUARTO: Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar comunicação escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis por descumprimento de dever contratual.

PARÁGRAFO QUINTO: E vedada a prorrogação automática do prazo de vigência
deste contrato, bem como sua prorrogaçâo por prazo indeterminado, mesmo na hipótese
de utilização irregular do imóvel pelo LOCATÁNO depois de findo o prazo de
vigência acordado.

PARAGRAFO SEXTO: O contrato con§nuará em vigor em qualquer hipótese de
alienação do imóvel locado, na forma do artigo 8o da Lei tro 8.245, de 1991.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O valor mensal do contrato é de R$ 1.300,00 (MIL E
TREZENTOS REAIS), perfazendo o valor global anual de RS 15.600,00 (QUINZE
MIL E SEISCENTOS REAIS).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes deste CONTRÂTO encontram-se
programadas em dotação oÍçamentaria própria do orçamento do Município de Patos/PB
para o presente exercício de 2024, na classificação abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. t00 Secretaria
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: l0 301 1002
2039 Manutenção das Atividades Administrativas
da Secretaria Municipal de Saúde de Patos -
SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I IOO2

2041 Manutenção da Secretaria Municipal de
Saúde - OuÍos Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3ó
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: tO 30t 1002
1024 Bloco de Inyestimento da Rede de Serviços
públicos de Saúde de Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

ü
PÂT8S a

?

P.cto Nàcionâlpclã

Primeira
lnfância

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. I 00 Secretaria
Municipal de Saúde de Patos

Impresso por convidado em 09/02/2024 02:06. Validação: EBEC.60A8.79B0.B0C2.1007.0B65.84F9.676C. 
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POVO COIíPEÍENTE
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FI-INCIONAL: IO 302 I OO2

1025 Bloco de Investimento da Rede de Serviços
Priblicos de Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FT NCIONAL: t0 301 1002
2055 Bloco de Custeio das Ações e SeÍüços
Públicos de Saúde da Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 3OI 1OO2

2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Primária - Recursos
Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 339036

ITNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. t30 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: IO 302 IOO2

2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: l0 302 I002
2058 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 303 IOO2

2059 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

TINIDÂDE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: tO 305 tO02
20«) Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FI-INCIONAL: t0 122 1002
2101 Manutenção do Bloco de Custeio das ações e

Serviços Públicos de Saúde - Gestão do SUS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

PARAGRAFO SEGTNDO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas coÍÍerão à conta
dos recursos próprios para atender as despesas de mesma natureza, cujo empenho será
objeto de termo de apostilamento no início de cada exercício financeiro.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O valor do aluguel é fixo e irreajustável no prazo de um
âno. contado da data de assinatura deste contrato.

PARAGRAFO SEGITNDO: O valor do aluguel será reaj ustado em periodicidade.anual
contada a partir da data de assinatura deste contrato utilizando-se, para tanto, o Indice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, fomecido pelo IBGE.

PARAGRAFO TERCEIRO: O LOCADOR deveÉ pleitear o reajuste de preços durante
a vigência do CONTRATO, mediante requerimento formal, e antes de eventual
prorrogação, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorer a preclusão do seu
direito ao reajuste.

ü
pAras .a. Pà.tô Náciônàl elà

.l{l Primeira
Y lnfância
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PREFEI'URÂ OA GENTE

PARAGRAFO QUARTO: Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e

respondidos pela Administração no prazo mrl.ximo de até 60 (sessenta) dias, contados a
partir da instrução completa do requerimento pelo LOCADOR.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso, na data da prorrogação contmtual, ainda não teúa sido
analisado o pedido de reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula
no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajustamento, sob
pena de preclusão.

PARÁGRAFO SEXTO: O reajustamento será formalizado mediante apostilamento,
exceto se a sua concessão coincidir com a prorogação contratual, quando poderá ser
lormalizado por termo aditivo.

PARAGRAFO SETIMO: O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia
expressa. parcial ou integral, bem como de negociação entÍe as paÍes, com vistas a
garantir a vantajosidade da manutenção do ajuste para o interesse público.

PARÁGRAFO OITAVO: Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste
desproporcional ao prcço médio de mercado para a presente locação. a LOCADORA
aceita negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em
que se situa o imóvel.

PARAGRAFO NONO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será
contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo âo último reajuste concedido ou
objeto de renúncia.

PARAGRAFO DECIMO: Será assegurado o restabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro inicial do CONTRATO em caso de Íbrça maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de oonsequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuado.
respeitad4 em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
CON'|RATO.

PARÁGRAFo DECIMO PRIMEIRO: O pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro deverá ser formulado duÍarte a vigência do CONTRATO e antes
de eventual prorrogação, sob pena de preclusão.

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio
econômico financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela
Administração no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução
completa do requerimento pelo LOCADOR. PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: A
extinção do CONTRATO não configura óbice para o recoúecimento do direito ao
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pARÁcRAFo pRIMEIRo: o LoCATÁRIo é obrigado a:
I. Pagar pontualmente o aluguel e demais eÍlcÍugos exigiveis, nos prazos e condições
estipuladas neste instrumento
II. Pagar as despesas de consumo de energia elétrica e de água e esgoto;
III. Pagar as despesas ordinâ'ias de condomínio, entendidas como tais aquelas
necessárias à conservação e manutenção do imóvel, notadamente as enumeradas no §1"
do art. 23 da Lei Federal n' 8.245191.
IV. Responder pelas obrigações tributárias incidontes sobre o imóvel, como impostos e
taxas, mediante reembolso das despesas, exclúdas as multas e juros de mora devidos
por atrasos no pagaÍnento pelo LOCADOR;
V. Manter e conseryar o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de
utilização, como se seu fosse;
VL Realizar, junto com o LOCADOR" a vistoria do imóvel por ocasião do recebimento
das chaves, para fins de verificação miauciosa do seu estado, fazendo constar no Termo
de Vistoria, parte inte$atte deste contrato, os eventuais defeitos existentes;
VII. Cumprir integalmente a convenção de condomínio e os regulamentos intemos,
quando for o caso;
VIII. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
IX. Consentir com a realização de reparos uÍgentes a cargo do LOCADOR, sendo
assegurado ao LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos temos do artigo 26 da Lei n" 8.245, de l94l;
X. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas s,'as instalações,
provocados por seus agentes, frrncionrírios ou visitantes autorizâdos;
XI. Não modificar a forma externa ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e
por escrito do LOCADOR, salvo quando a utilizaçâo do imóvel estiver compÍometida
ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do presente contrato;
XII. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatiírio, mediante
combinação previa de dia e hora" bem como admitir que seja o imóvel visitado por
terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do
direito de preferência de aquisição;
XIIII. Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, ressalvados os
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal, devendo ser elaborado Termo de
Devolução a ser confrontado com o Termo de Vistoria inicial;
XIV. Realizar as recuperações devidas no momento da devolução ou indenizar os
respectivos custos desde que haja concordância do LOCADOR, exista disponibilidade

t PATOIS Porá\qFüaiíjr****'z r lnranc:a

reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO,
desde que requeridos tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de
indenização por meio de Termo de Quitação.
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orçamentária e seja aprovado o pagamento pela autoridade competente à vista da
avaliação prévia dos custos.

ü
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O LOCADOR é obrigado a:
I. Entregar ao LOCATÁRIO o imóvel locado, na data de assinatura deste instrumento,
em estado de servir ao uso a que se desina;
II. Realizar, junto com o LOCATARI0, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega.lrs
chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazeudo constar no Termo de
Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;
III. Garantir, durante o tempo da locaç2ío, o uso pacífico do imóvel locado;
IV. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos,
bem como de vícios e defeitos anteriores à locaçâo, como desabamentos decorrentes de
vícios redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica
etc;
V. Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e
taxas;
VI. Responder pelas contribúções de melhoria incidentes sobre o imóvel;
VII. Responder pelos débitos de quaiquer natr.neza anteriores à locação;
VIII. Pagar as taxas de administração imobilirí,ria e de intermediações, se existirem;
IX. Pagar as despesas exraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas aquelas que
não se reÍiram a gastos rotineiros de manutenção do edificio, especialmente as
enumeradas no parágrafo único do arÍ.22 da Lei Federal n' 8.245191;
X. Manter, duante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as suas
obrigações, todas as condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal exigidas para
a contraÍação;
XL Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mÍnima de 60 (sessenta) dias do
termino da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;
XII. Notificar o LOCATÁRIO, no caso de alienação do imóvel durante a ügência deste
Contrato, para o exercício do direito de preferência na compra, que deverá manifestar
seu interesse no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação;
XIII. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apÍesentação da documentação correspondente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O LOCATÁRIO designa TASSIA LAMARY DANTAS
WANDERLEY, CPF no 060.047.884-06, Matrícula n' 4063, como servidor
responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições:
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a) AcompanhaÍ e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encamiúando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade
cabível, garantindo a defesa prévia ao LOCADOR, quando for o caso;
c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contratuais;
d) Providenciar o pagamento das despesas decorrentes dâ ocupação do imóvel;
e) Apurar o percenturl de desconto da fatura correspondente em virtude de reparos
realizados que eram de responsabilidade do LOCADOR;
f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ciência da desipação dweú ser assinada pelo servidor
indicado para atuar como gestor do CONTRATO, conforme termo em anexo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A substituição do gestor designado, por razões de
conveniência ou interesse público, sení realizada mediante simples apostilamento ao
presente CONTRATO. devendo o substituto assinar novo termo de ciência.

PARÁGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do gestor do contrato deverão ser solicitadas à autoridade superior em tempo hábit para

a adoção das medidas convenienres. PARÁGRAFo QUINTo: o LOCADoR poderá
indicar um representante para representá-lo na execução do contrato.

PAtu4GRAFo PRIMEIRo: o LoCATÁRIO poderá realizar todas as obras.
modificações ou benfeitorias, ainda que sem prévia autorizâção ou conhecimento do

LOCADOR. sempre que a utilização do imóvel estiver comprometida ou na iminência
de qualquer dano que comprometa a continuação do presente contrato.

PARÁGRAFo SEGUNDO: As benfeitorias necessárias que foÍ€m exe,cutadas nas

situações descritas no Parágrafo Primeiro, bem como as benfeitorias úteis previamente
autorizadas, serão indenizadas pelo LOCADOR e permitem o exercício do direito de
retenção.
PARAGRAFO TERCEIRO: Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do
LOCADOR, é facultado ao LOCATÁRIO a realização da benfeitoria útil sempre que
assim determinar o interesse público devidamente motivado.

PARÁGRAFO QUINTO: As benfeitorias volupturirias apenas serão realizadas quando
justificadas pelo interesse público e autorizadas previamente pelo LOCADOR, hipótese
em que caberá indenização.
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PARAGRA-FO SEXTO: Caso não haja acordo sobre a indenização, as benfeitorias úteis
e voluptuárias poderão ser levantadas pelo LOCATARIO, finda a locação, desde que
sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

PAIL{GRAITO SETIMO: O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido
dos aluguéis, até integal ressarcimenlo, no limite estabelecido p€las partes, mediante
termo aditivo.

PARAGRAFO OITAVO: Caso as modificações ou adaptações feitas pelo
LOCATÁRIO veúam a causar algum dano ao imóvel, durante o período de locação,
esse dano deve ser sanado às suas expensas.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As alterações contratuais serão obrigatoriamente
formalizadas mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento.
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos. hipótese em
que a formalização do aditivo deverá oconer no prazo máximo de I (um) mês.
conforme arÍ. 132 da Lei no 14.133. óe 2021.

PARÁGRAI'O SEGTNDO: A supressão ou acÉscimo da área do imóvel (construída ou
de terreno) ou a modificação na destinaçâo do imóvel serão formalizadas mediante
termo aditivo.

PARAGRAFO TERCEIRO: Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO
podem ser reaiizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. na
lorma do art. 136 da Lei no 14.133, de202l.

PARÁGRAFo QUARTo: Na hipótese de ser o LoCADOR pessoa flsica, sua morte
acarreta a trânsmissão da locação aos herdeiros. permanecendo o contrato em pleno
vigor pelo prazo de 60 (sessenta) dias, devendo a nova parte ser qualificada mediante
termo aditivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
hipóteses:

O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes

PARAGRAIO QUINTO: Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa
do LOCATARIO, e o imóvel ainda servir para o fim a que se destinava, deverá ser
negociada redução proporcional do valor da locação.

t PÂirO§ Pri raRshr$ ln
et

Impresso por convidado em 09/02/2024 02:06. Validação: EBEC.60A8.79B0.B0C2.1007.0B65.84F9.676C. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 14356/24. Data: 08/02/2024 16:05. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.

25

25



PATSS
povô côMpE?EritÍÉ
PREFEITUNA DA GENIE

I. Por mútuo acordo entre as partes;
II. Para a realização de reparações urgentes determinadas pelo Poder Público que não
possam ser normalmente executadas com a permanência do LOCATARIO no imóvel
ou, podendo, ele se recuse a consenti-las;
IIL No interesse do serviço público;
IV. Na oconência de caso fortuito ou força maior;
V. Por inadimplemento contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso, por razões de iÍeresse público, devidamente
justificadas, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e extinguir o contrato, antes do
término do seu prazo de vigênci4 ficará dispensada do pagamento de qualquer multa,
desde que notifique o LOCADOR" por escrito, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias;

PARAGRAFO TERCEIRO: Caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e

desde que este não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁRIO ficará sujeito ao
pagamento de multa eqüvalente a )üX aluguéis, segundo a proporção pÍevista no
artigo 4o da Lei no 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o
prazo restante para o término da úgência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A extinção do contrato por razões de interesse púbtico ou
em decorrência de caso fortuito ou força maior, desde que ausente culpa do
LOCADOR, ensejará o ressarcimento dos prejuízos por este regularmente
comprovados.

PARÁGRAFO QUINTo: A extinção antecipada do contrato pelo LOCATÁRIO. em

caso de descumprimento tolal ou parcial de cláusula contratual ou obrigação imposta ao

LOCADOR se dará sem prejuízo das penalidades cabíveis previstas neste instrumento.
permitida a retenção dos créditos até o limite dos prejuízos causados e das multas
aplicadas.

PARAGRAFO QUARTO: Durante o prazo de vigência do contrato, não poderá o
LOCADOR reaver o imóvel locado (art. 4o da Lei Federal no 8.245/91).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento do aluguel sení efetuado pelo LOCATÁRIO
até o décimo dia útil de cada mês mediante ordem bancaria para crédito em conta
corrente do LOCADOR.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo
servidor competente, do documento de cobrança apresentado pela LOCADORA.
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PARAGRAFO TERCEIRO: Havendo erro na apresentação do documento de cobrança
ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a LOCADORA providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo pam pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acaretando qualquer ônus para a
LOCATARIA.

PARÁGRAFO QUARTO: Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio
de consulta eletrônica, a regularidade do FISCAL nos sites oficiais, especialmente
quanto à regularidade fiscal federal e municipal, devendo seu resultado ser impresso e
juntado ao processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Seú corsiderada como data do pagamento o dia em que
constar como emitida a otdem bancária para pagamento.

PARÁGRAFO SEXTO: A LOCATÁRIA não se responsabilizaÁ por qualquer despesa
que venha a ser efetuada pela LOCADORA, que porventura não tenha sido acordada
neste Termo de Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A parte que infringir, total ou parcialmente, cláusula deste
contrato ficará obrigada ao pagarnento de multa de l0%o (dez por cento) do valor do
contrato à época da infração, e, ainda, em caso de procedimento judicial, ao pagamento
de despesas processuais e honorários de 200Á (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos omissos reger-se-ão pelas disposições contidas na
I-ei Federal n' 8.24511993 e, subsiúariamente, na Lei Federal no 14.133121, nas demais
normas estaduais aplicáveis e nas nornas e princípios gerais dos conhatos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos termos do art.94 da Lei n' 14.133; de 2021, o presente
instrumento contratual será publicado no Portal Nacional de Contratações Pública
(PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, bem como no
Sistema PE Integrado como condição de sua eficácia.
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§n
PA&IGRJ{rO pRIMEIRO: para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato,

não resolvidas na esfera administativa, seÍá competente o foro da Comarca de Patos -

Estado da Paraíba.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme,

as partes à seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,

para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemuúas abaixo assinadas'

L NIDAS D EIROS
SECRETARIA MUNIC

CNPJ 09.

FIA DE GABINETE
t-70

LOCAT o

4"
RO RTA CAVALCANTE ARAUJO

cPF 038.016.494-90
LOCADOR

.a. pácto Nâcionàlo€lâ

.{l Primeira
Y tntânciaü

PATE§
r;..re,r"i;!\'.'Ã!!

Patos/PB, 08 de janeiro de2024.
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Paraiba,3l de Janeiro de 2024 . Diârio Oficialdos Municípios do Estado da Paraiba . ANOXVIN'3543

O edital esrí disponível nos sites
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main j sf;
http://patos.pb.gov.brGovemo_e_municipio/avisos_de_licitacao:
https://w\r"w.ponaldecompraspublicas.com.brll 8/Processos/.
Informrções complemeítrres: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br
Telefone: (83) 993849765.

Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua
Horácio Nóbrega, S,N, Bairro Belo Horizontc, PahsnB.

PATOS - PB. 30 dejaneio de 2024

ROBEVALDO DE ÁNDRÁDE LEITE
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Robevaldo de Àndrade I r:ite

Código ldeotiíicador:8D5088C5

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO RATIFICÀÇÃO DE INEXIGIBTLIDÀDE N"

005t2t24

PR(rcESSO ADIIIINISTRÂTIVO N": 016/2024
Contrârrnte: SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE.
Conlratâdo: ROBERTA CAVAI,CANTE ARAÚJO
CPF n':038.01ó.494-90
()bieto: l.ocAÇÃo DE rMÓVEL LocAl.tT.ADO À RLA
ANTÔNIO TORRES DE MORAIS, N'99, BAIRRO MONTE
CASTELO, PATOS/PB, DESTI:tADO AO I.'UNCIONAMENTO
DÀ UNIDADE BÁSICÀ DE SAÚDE PEDRO LEANDRO A
CARGO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB.
Valor total: R§ 15-600,00 (QUINZE MIL E SEISCENT()S
RIArS).
Fundameotação: Art. 74, V. da Lei Federâl n" 14.133.
Ratificâção: 08/01/2024.

LEÔNIDÁS DIAS DE MEDEIROS
Secretiirio Municipal de Saúde

Püblicâdo por:
Rachel dâ Costâ Medeiros

Código ldertlíicrdor:86CBD2C5

SECRETARIA DIi ADMINISTRAÇAO
EXTRATO DE CONTRATO N' 076/2024

PROCESSO ADllllNISTRaTM N": 016/2024
PROCESSO DE LICITAÇÃO \": 005/2024 - Inexigibilidade de
t,icitaçÀo.
CONTR^TO N": 076/2024
('O\TRATANTE: SECRETARIA MUNÍCIPAI, DE S^ÚDE DE
PATOS/PB
(:O\TRAT { DO: ROBERTA CA\'.{LCANTE 

^RAÚJOCPF N': 038.016.494-90
oBJETO: r.OCAÇÃO DE |MóVEL LOCAT-|ZADO À RUA
ANTôNIO ToRRES DE MORAIS, N'99, BATRRO MONTE
CASTELO, PÁTOS/PB, DESTINADO AO FUNCIONANIENTO
DA UMDADE BÁSICÁ DE SAÚDE PEDRO I,EANDRO A
CARGO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB.
VALOR GLOB?{L: R§ 15.ó00,00 (QUÍNZE I|IIL E
SEISCENTOS REAIS);
V^LOR MENS^L: R§ 1.300,00 (MlL E TREZENTOS REAIS).
PR^ZO DE VICÊNCIA: O prrzo de rigência será de 12 ídoze)
meses com início na dsts da assinrturs.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlÀ: Conforme orçamento tigente.
FUNDA-VENTO LEGÂI: Art- n' 74, lociso V, da Lei n"
14.133t2r.

Patos/PB. 08 dejaneirc d,e 2024.

I-EÓNIDÁS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código IdêtrtiÍicrdor: 26398486

SECRETARIA DE ADl,tI\TSTR4.ÇÃO
EXTRATO DE CO\TRATO \" 28.]/2024

PROCESSO ADMINISTRATM N': 033/2024
DISPENSA DE LICITÂÇÀO N': 002/2024
CONTRÀTO N': 283/2024
CONTRATÀ\TE: SECRETARIA MUT*ICIPAL DE
EDUCÀÇÃO
CONTRATADO: COMERCIAL E SERIICOS SAO
CRISTOVAO LTDA
CNPJ: 18.078.753/0001-85
OBJETOI CONTRATÀÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE MOCHTLAS SAQUINO EM OXFORD PARA
USO DO PROFESSOR E DEMAIS EQUIPES PEDAGóGTCAS
PENTENCENTE A REDE MUNICIPÀL DE ENSNO DE
PATOSiPB.
VALOR GLOBÀL: R§ 11.250,00 (ONZE MIL DUZENTOS f,
clNQUEttiTA REAIS).
PRAZO DE \4GÊNCIA: O contralo será celebÍado com a vigência
de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de sua âssinâtura.
DoÍaçio orçamentária: Conlorme orçamento \ igentc.
Frndamento Legal: nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei FedeÍal
n" 14.133/2021.

Patos-PB, 30 dejaoeiro de 2024

ADRIÁ]\iA CARNEIRO DE ÁZEVEDO
Secretária Municipal de Educação

Publicado por:
Rachel da Cosla Medeiros

Código Identiíicador: 3 F26750F-

SECREl'ARIA DE ADM INISTRAÇÃO
I:,XTR-{TO DI] PRIMEIRo 'TERMO ADITIVO AO

CoNTRÂTO :,i" 25{l/2023

PREGÃO ELETRÔNTCO N" 0?5/2022
Instrumento: Termo de Aditivo n": 0l ao contrab í' 258/2021;
Prrtes: Prefeitura Municipal de Patos-PB e QFROTAS SISTEMAS
LTDA Objeto Conrratüal: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRXSTAÇÀO DE SERVIÇOS DE
GERENCIAMENTO DE FROTA MEDIANTE SISTEMA
INFORMATIZADO VIA INTERNET E TECNOLOGIA DE
PAGAMENTO POR MEIO DE CARTÀO MÀGNÉTICO NAS
REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, VISANDO
À 

. 
MANUTENÇÀO pREvENTIvA E coRRETlvA, Nos

VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL, PROPRIOS (ATUAIS E
}UTUROS) E LOCADOS (EM APF,NAS MANUTF,NÇÃO
CORRETIVA), INCLUINDO O FORNECIMENTO DF, PEÇAS,
ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS, SERVIÇOS, ENTRE
OUTROS MATERIAIS (PNEUS, OLEO DE MOTOR,
LUBRIFICANTES ETC.), INCLUSIVE, TRÂNSPORTE EM
SUSPENSO POR GUINCHO E SOCOR.RO MECÂNICO,
PRODUTOS, SERVIÇOS MECÂNICO DE TODA ORDEM,
BORRACHARIA, ELÉTRICOS, LANTERNAGEM, PINTLRA,
LAVAGEM. ESTOFACEM, ALINHAI\,ÍENTO,
BALANCEAMENTO, EM REDE DE OFICINAS E CENTRO
AUTOMOTTVOS CREDENCIADOS PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPALDEPATOS:
Modalidâde: PREGÀo ELETRÔNICO N" 075/2022; Objeto do
Aditivo: O presente Instrumento de^TERMO ADITM tem o objeto
de ALTERAR O PRAZO DE VIGENCIA para 24lÜl/2025. conforme
o que preconiza a lei de licitações e suas respectivas alterações.
Fundrmentsção: constante no AÍigo 57 e tncisos, da Lei 8.666193 e

alterações poste ores. consubstâíciado com âs cláusulas do contrâto
inicial.; SigBâtários: FRANCMI,DO DIAS DE FREITAS e

QFROTÂS SISTEMÀS LTDA.

24 de janeiro de 2024

wwrv.diariomunicipal.com.br/famup l-{
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PATSS
POVO COIIPETENTE
PTEFÊITUPÂ DA CENIE

DESPACHO DE DOTAÇÃo oncavrrNrÁRrl n
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE OnçAUeNrÁRta
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordiniírios para o objeto

LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À NU,E. AI{TÔNIO TORR.ES DE
MORAIS, N" 99, BAIRRO MONTE CASTELO, PATOS/PB, DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE PEDRO LEANDRO A
CARGO DA SECRf,TÀRIA DE SAÚDE DE PATOS/PB.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 15.600,00 (QUINZE MIL E

SEISCENTOS REAIS)

UNIDADE OnçRtreNrÁnrA: 02.100
Secrelaria Municipal de Saúde de Patos

CI,ASSIFICAÇÂO FUNCIÓNAL: IO 301

1002 2039 Manutenção das Atividades
Administrativas da Secretaria Municipal de

Saúde de Patos - SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTAITI{: 02.100

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 301

1002 2041 Manutenção da Secretaria

Municipal de Saúde - Outros Recursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNTDADE ORÇAMENTÁRrA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FLrI{CTONAL: l0 301

1002 1024 Bloco de Investimento da Rede de

Serviços públicos de Saúde de Atenção
Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130

Fundo Municipal de Sàúdê de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: IO 302

lO02 1025 Bloco de Investimento da Rede de

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LJNIDADE ORÇAMENTARTA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 3OI

1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públieos de Saúde da Atenção

Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARL{: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I
1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Primária - Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3 6

&§§iRghr\§ffi§ii"3

Impresso por convidado em 09/02/2024 02:06. Validação: 5943.AFD2.C599.022F.AA97.CCC7.1624.B50B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 14356/24. Data: 08/02/2024 16:05. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.

30

30



Itryffi PATS§
POVO COHPEÍENTE
PÊÊFEIÍURA OÂ GEN-TE

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL: IO 302

1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e

Servigos Públicos de Saúde da Atenção

Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTAIU{: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 302

1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atengão

Especializada - Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

ct.ASSrFrcAÇÃo FUNCTONAL: l0 303

1002 2059 Bloco de Custeio das Ações e

$ PÂ?ê§

Serviços Públicos de Saúde da Assistência

Farmacêutica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FTINCIONAL: IO 305

l0O2 2060 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em

Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 122

1002 2l0l Manutengão do Bloco de Custeio

das ações e Serviços Públicos de Saúde -
Gestão do SUS

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

Patos/PB, 04 de janeiro de 2024.

*Álit'óáÉ /6f 
roÉYor A RÁilffiA MoN r E r Ro

SIlCRETÁRIA »Ê NINA,NçAS. PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E GESTÀO

Rgiir§ríirjj',3
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UI TSTERIO DA FAZENDA
S€cÍctaÍia da Rêceita Federal do Brasil
PÍocuradoria€erel da Fazenda Nacional

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITos REI-ATIvos Aos TRIBUToS FEDERA]S E À DívIoA
ATIVA DA UNÁO

Noíne: ROBERTA CAVALCA TE DE ARAUJO
CPF: 038.0í 6.494-90

Ressalvado o direito de a Faz€nde Necional cobrer e inscrêvor quaisquer dívidas dê
responsabililade do sujeito passivo acima idenüÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a cÍéditos tributários adminiírados pela Secretaria
da Receita Fêderâl do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívidâ Ativa de União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral dâ Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada â verificaÉo de sua autenticidade nâ lnlemet, nos
endereços <http://rrb.gov.br> ou <http:/,vww.pgfn.gov.br>.

Este certidão se refere à situeção do sujêito pessivo no âmbito de RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições socieis previslas nas elíneas'a' a 'd'do paÍágrafo único do aÍt. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

Certidão émltidâ gratuitaínonte oom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2110120'11.
Emitila às 09:40:29 do dia 0111212023 <hora e data de Bresília>.
Vâliáa 

^é 
29n5r2o24.

Código de controle da ceÍtirão: 7É9C.2470.É2AO.EF2É
Quahuer rasura ou emeMâ invalirará este documento.

Impresso por convidado em 09/02/2024 02:06. Validação: 3DF8.E7F0.D86F.49BD.B446.F4E6.9743.2AA9. 
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w
CERTIDAO

CODIGO: 8949.8862.25 5F.7FB2

ldentilicação do requerente :

CNPJ/CPF: 038.01 6.494-90
R.G. :2389445-SSP/PB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identiÍicado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitoe Íiscais
admlnietrativos e inacritos em Dívida Ativa.A reÍerida identificação não peÍtence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (eeesenta) dias a partir da data d€ sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autênticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov. br.

OBS: Inválida para licitação no que so reíere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte intereEtadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
eatlver localizado no eatado da Paraíba, regsalvada quando a licltação se reÍerir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmblto das regiões metropolitanas no eatado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

Emitida no diaolnUn23 às09'34,'24

Válk a com a apÍêsênteÉo clniunta d,o cartão dê inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
SêcÍ€taria da Recêita Federal do Ministério ila Faenda.

Certidão de qábito emitida via 'lntornet'.

Impresso por convidado em 09/02/2024 02:06. Validação: 3DF8.E7F0.D86F.49BD.B446.F4E6.9743.2AA9. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA
DIRETORIA DE ADMINTSTRAçÀO TRIBUTÁRtA

Endereço:AV EPITÁclo PESSOA. 91 - CENTRO TereÍone (83)3421-2108 CNPJ: 09.084 815/0001-70

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IMOBILIÁRIOS

CERTIFICO, para os devidos Íins, que, de conÍormidade com as informâções constantes no software de
arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes
a tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Atlva, até a presentê data, em face do contribuinte ou
responsável, relativamente ao imóvel abaixo identificado.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserya o direito de cobrar quaisquer débitos que
vênham a ser posteriormente apuÍadas.

PaÍa validaÍ a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte

Código de VeriÍlcação: 5E4704457l9E1CAD59D7BEFF2BB097AA03A5F528

Contribuinte:
ROBERTA CAVALCANTE OE ARAUJO

lnscrição lmobiliária

31.004.021.0043.000.0

Sequencial

63900

Referência Loteamento

08 P/01

Localização: ANTONIO TORRES DE MORAIS (ANTIGA RUA PROJETADA),
99, QD-08;LT-P/01, MONTE CASTELO
LOTEAMENTO: JD. CORONEL MIGUEL SATIRO I

Natureza
PREDIAL

CNPJ/CPF

038.016.494-90

Validade

05t02t2024

Observaçôes

Tnbuus tnlomátie LTDA ve6ão 3 0.R

Impresso por convidado em 09/02/2024 02:06. Validação: 3DF8.E7F0.D86F.49BD.B446.F4E6.9743.2AA9. 
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Pág j.na 1de 1

PODER JUDICIARIO
JUSTIçÀ DO TRÀBÀÍ,HO

CERTIDÃO IIEGÀEIVÀ, DE DÉBITOS TRÀBÀLEISTAS

Nome: ROBERTÀ CÀVÀLCÀNTE DE ÀRÀUJO

CPF: 038.016.494-90
Certidão no: 68501946/2023
Expedição: 0l/12/2023, às 09:39:47
Validade: 29/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que RoBERTÀ cÀvÀI.cÀxllB DE ÀRÀuJo, inscrito(a) no CPF sob
o ns 038.016.494-90, lfÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emj-tida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20LL e
13-467 /2017, e no A|.o 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus êstabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Intêrnet ( http : / /www.tst. jus.br).
Certidão emitida gratuítamente.

rNroRnÀçÃo uíProRTârlrB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto àe obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prevJ-denciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o ltinistério público do
Traba}ho, Comissão de Conciliaçáo Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contivêr força executiva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/02/2024 às 16:05:24 foi protocolizado o documento
sob o Nº 14360/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Mayra Mikaelle Dias Fernandes.

Número do Contrato: 000000762024
Data da Publicação: 31/01/2024
Data da Assinatura: 08/01/2024
Data Final do Contrato: 08/01/2025
Valor Contratado: R$ 15.600,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA ANTONIO TORRES DE MORAIS, Nº 99, BATRRO MONTE
CASTELO, PATOS/PB, DESTINADO AO FTNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PEDRO
LEANDRO A CARGO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Roberta Cavalcante de Araujo
Contratado (CPF): 038.016.494-90

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 572289d4a57e35fc0a3471eedcbd6f2a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 3df8e7f0d86f49bdb446f4e697432aa9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5943afd2c599022faa97ccc71624b50b

Contrato ou instrumento equivalente Sim ebec60a879b0b0c210070b6584f9676c

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 08 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/02/2024 02:06. Validação: 71A4.C519.96DF.A00D.2716.6696.4DB8.30DC. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 14356/24. Data: 08/02/2024 16:05. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

14356/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/02/2024 às 16:05h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 14360/24 ao Documento 14356/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 14356/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 18 - 28 ebec60a879b0b0c210070b6584f9676c

Comprovante de publicidade 29 572289d4a57e35fc0a3471eedcbd6f2a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 - 31 5943afd2c599022faa97ccc71624b50b

Comprovantes de regularidade da contratada 32 - 35 3df8e7f0d86f49bdb446f4e697432aa9

RECIBO PROTOCOLO 36 71a4c51996dfa00d271666964db830dc

João Pessoa, 08 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/02/2024 02:06. Validação: 7AB1.9236.9364.0399.F379.4917.9C90.325B. 
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